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EDIÇÕES ANTERIORES

2018
• GT misto sobre GNV
• Harmonização

• Placa proteção 5ª roda
• Sulcos de pneus
• Acordos técnicos
• Métodos não 

padronizados: pareceres 
técnicos

• NIE CGCRE 141: critérios 
para suspensões

• PEP.
• Softwares linhas de 

inspeção
• Reformas e transplantes 

tanques.
• Cintas de cilindros GNV: 

divergências de 
dimensões.

2019
• Assuntos workshop 

avaliadores 2018
• Harmonização:

• Faixas refletivas
• Ensaio de ruídos
• Ferramentas
• Sulcos de pneus

• Cilindros interligados
• PEP ultrassom e ruído.
• GNV Seg.
• Novos avaliadores em 

regiões remotas.
• Inspeção em motos.

2021
• Fiscalizações com 

estatísticas
• Registros de inspeções: 

padronização com 
Senatran

• PEP.
• Desenvolvimento GNV 

Seg.

2022
• Resoluções Contran e 

portarias Inmetro 
consolidadas conforme 
Decreto federal 10139/22.



1. Termo de cooperação técnica com Inmetro: GNVSeg.
2. Interpretações RACs Inmetro.
3. Resolução Contran Basculantes
4. Norma ABNT NBR 17075:2022.

PAUTA PARA 2023!



 Portaria 147, de 2022: Inspeção veículos com GNV
 Portaria 149, de 2022: Inspeção de segurança veicular

 Modificados
 Rebocados
 Recuperados de sinistro
 Fabricação artesanal
 Motocicletas e assemelhados

 Portaria 127, de 2022: veículos para transporte PP
 Portaria 128, de 2022: equipamentos PP

REQUISITOS DE AVALIAÇÃO DA 
CONFORMIDADE

E SUAS RETIFICAÇÕES.....



MAS AINDA HÁ PONTOS SENDO 
QUESTIONADOS.....

Vamos tratar de algumas interpretações de 
pontos importantes.



PORTARIA INMETRO 147/22
4.4 Atestado da Qualidade do Instalador Registrado
Documento preenchido e emitido, exclusivamente pelo fornecedor do serviço de instalação 
de sistemas de GNV, após a realização da instalação ou desinstalação de sistemas de GNV, 
manutenção ou substituição de componentes, durante a vigência e conforme a Portaria 
Inmetro nº 91, de 2007.

Texto original

Atestado de qualidade somente na instalação.Proposta Fenive

O objetivo é ter rastreabilidade e manter os serviços de instalação em oficinas homologadas. 
Assim, o atestado de qualidade deve ser emitido em sistema, com registro dos componentes 
no documento. 
Sugerimos que a rastreabilidade se dê somente na instalação, com emissão de atestado de 
qualidade em sistema informatizado. A retirada é formalizada com modificação prevista na 
resolução Contran 916. Na retirada, teremos o risco de "venda de papel", principalmente em 
cidades onde não há instalador homologado. Não há necessidade de atestado de qualidade 
para retirada.

Justificativa

Deve-se cobrar o atestado de conformidade da desinstalação somente a partir do término 
dos 36 meses estabelecido na portaria Inmetro 130/22, ou seja, a partir de 2 de maio de 
2025.
Enquanto não decorrido o prazo estabelecido pelo art. 13 da Portaria Inmetro no 130/2022, 2 
de maio de 2025, os fornecedores com registros concedidos antes da data de publicação da 
referida portaria não necessitam atender aos requisitos desta. 

Interpretação Fenive



PORTARIA INMETRO 147/22
6.1.1.2.1 Para fins de arquivo o OIA deve reter fotocópias ou cópias virtuais dos seguintes 
documentos:
e 
6.1.1.3. e 6.1.1.3.1 Para realização da inspeção periódica do veículo com sistema de GNV 
original de fábrica, o OIA deve verificar os seguintes documentos (originais):
d) Selo de Identificação da Conformidade do(s) cilindro(s), conforme aplicável;

Texto original

Eliminar item d.Proposta Fenive

Há casos em que é impossível tirar uma foto de selo colado no cilindro, devido ao 
posicionamento. Sugerimos que este item não seja cobrado, já que os OIA registram os dados 
do cilindro. As informações estão no atestado de qualidade.

Justificativa

O OIA irá tirar fotos do selo, mesmo se estiver ilegível. Quando de difícil acesso (inacessível) 
para realização da foto irá justificar na lista de verificação.
Quando selo de identificação da conformidade estiver ilegível ou inacessível, o OIA solicitará o 
Relatório Técnico de Requalificação do Cilindro.
O mais importante é verificar os dados do cilindro.

Interpretação Fenive



PORTARIA INMETRO 147/22
6.1.1.6 Para realização da inspeção para regularização da desinstalação de sistema de GNV o 
OIA deve verificar os seguintes documentos (originais):
Nota 4: Quando da realização da inspeção para regularização da desinstalação, na ausência 
do Atestado de Conformidade da Desinstalação, a fim de emissão de um novo Atestado de 
Conformidade da Desinstalação do Sistema de GNV, pelo fornecedor do serviço de 
instalação de sistemas de Gás Natural Veicular, o OIA deve seguir o estabelecido no subitem 
6.2.1.1 deste RAC.
6.1.1.6.1 Para fins de arquivo o OIA deve reter fotocópias ou cópias virtuais dos seguintes 
documentos:
e) Atestado de Conformidade da Desinstalação;

Texto original

Eliminar nota 4 do requisito 6.1.1.6 e item e do requisito 6.1.1.6.1.Proposta Fenive

Não há capilaridade de instaladoras homologadas em todo o Brasil, o que poderá gerar um 
transtorno para o cliente que queira retirar em regiões onde não houver oficinas 
homologadas. Haverá "venda de papel". A rastreabilidade deveria acontecer nas instalações 
em oficinas homologadas. Deve haver sistema para dar rastreabilidade dos componentes 
desinstalados e instalados. Não há sentido em um atestado de conformidade de 
desinstalação.

Justificativa

Deve-se cobrar o atestado de conformidade da desinstalação somente a partir do término 
dos 36 meses estabelecido na portaria Inmetro 130/22, ou seja, a partir de 2 de maio de 
2025.

Interpretação Fenive



PORTARIA INMETRO 147/22
6.1.1.7
- Para a regularização extraordinária de desinstalação:
g.1) NF do serviço de avaliação técnica das condições do veículo que teve o sistema de GNV 
retirado, emitida pelo fornecedor do serviço de instalação de sistemas de GNV.

Texto original

Eliminar o item g.1 do requisito 6.1.1.7Proposta Fenive

Este serviço não é necessário, pois o veículo será submetido à inspeção veicular por OIA-SV, 
para retirada de GNV.

Justificativa

Segundo Inmetro, além de ser necessário cumprimento de regulamentos Senatran, deve-se 
também cumprir regulamentos Inmetro, no caso de veículos movidos a GNV. Mas o decreto 
1767/1996 mencionado só trata de veículos com GNV. Quando há a retirada de GNV do 
veículo, o decreto não cabe, pois o veículo está sem GNV.

Interpretação Fenive



PORTARIA INMETRO 147/22
Anexo A
1.15
Nota: Como exemplos, podem ser reposicionados, substituído ou alteradas as configurações 
originais das posições dos conjuntos assentos e encostos (bancos), do conjunto pneu e roda 
sobressalente (estepe), e do sistema de exaustão e tanque de combustível.

Texto original

Eliminar nota.Proposta Fenive

Sugerimos eliminar nota, pois exemplos de modificações são definidas pela Senatran. A nota 
pode induzir ao erro.

Justificativa

Apesar da existência do decreto 1787/96, entendemos que não se pode permitir que sejam 
modificadas posições de bancos, conjunto estepe, sistema de exaustão e tanque de 
combustível, pois são itens de homologação, de competência do Contran e Conama. Não 
podem ser alterados sem atender Resolução Contran 916 (se couber), por exemplo.

Interpretação Fenive



PORTARIA INMETRO 147/22
Anexo 2.2.3 É proibida qualquer descaracterização dos suportes certificados, para fins de 
utilização em tipos de cilindros e veículos, para os quais não foram aprovados.

Texto original

Eliminar requisito.Proposta Fenive

Para esta verificação os organismos precisariam ter acesso aos projetos dos suportes 
certificados.

Justificativa

Tal requisito vale quando houver a identificação de adulteração nos suportes.Interpretação Fenive



PORTARIA INMETRO 147/22
Anexo A:
Item 1.5.2 diz que: Quando forem instalados sob assoalho do veículo, devem estar 
instalados protetores contra choques e danos causados por objetos lançados ou por 
obstáculos no solo.
Item 2.1.10 diz que: Deve ser verificada a necessidade da instalação de uma estrutura 
destinada a proteger o cilindro (protetor) dos impactos causados por agentes externos. 
Quando existir, deve permitir o livre acesso à válvula do cilindro e a visualização das 
identificações deste cilindro.

Texto original

Esclarecer o requisito.Proposta Fenive

Deve-se ser esclarecido o que é a proteção. Mesmo porque há veículos com GNV instalado 
em circulação que podem não cumprir esta nova regra.

Justificativa

O organismo deve verificar se sistema está devidamente protegido contra impactos 
externos. 
Existem casos que o cilindro  está sob o  assoalho, mas a estrutura onde está armazenado o 
protege. Por exemplo: Ônibus com o cilindro sob o assoalho, mas entre longarinas e 
travessas do chassi.
É necessário existir a proteção, podendo ser por um protetor ou pela própria estrutura do 
veículo. Deve estar fora do ângulo de saída do veículo.

Interpretação Fenive



PORTARIA INMETRO 147/22
Anexo C
g) marca/modelo, norma de fabricação (quando aplicável), número de 
série/lote/certificação e/ou registro (quando aplicável) dos componentes do sistema de 
GNV a seguir, certificados compulsoriamente pelas regulamentações Inmetro vigentes:
g.1) redutor de pressão;
g.2) cilindro;
g.3) válvula de cilindro;
g.4) válvula de abastecimento externa
g.5) válvula de abastecimento interna (quando aplicável); e
g.6) suporte do cilindro.
g.7) data limite para as requalificações

Texto original

Deve-se ter mecanismo para justificar a falta de registro de referências.Proposta Fenive

Algumas situações torna-se impossível a evidência destas informações. Principalmente em 
inspeções periódicas de GNV, onde não se tem acesso ao Atestado de Qualidade 
(Conformidade) e referências podem se tornar ilegíveis ou inacessíveis.

Justificativa

Quando for impossível a realização da leitura dos dados do componente, o OIA deve 
registrar e evidenciar o fato. Dever ser evidenciado nas instalações e/ou substituições dos 
componentes conforme informado no Atestado de Qualidade ou Conformidade.
Mas nem sempre o atestado de qualidade está disponível....

Interpretação Fenive



PORTARIA INMETRO 149/22
6.3.2.3 O OIA deve possuir procedimentos para avaliar danos não visíveis na estrutura do 
veículo, como trincas e soldas, quando o RT julgar necessário.

Texto original

-Proposta Fenive

Não há como identificar um dano que não for visível. Desta forma, o objetivo da inspeção é 
avaliar a conformidade do veículo através dos requisitos das normas 14040 e 14180, além de 
legislação de trânsito. Não cabe a realização de END em todo o veículo. O requisito deve ser 
eliminado da portaria, pois não é viável ou adequado.

Justificativa

Requisito só é aplicável se o RT julgar necessário na avaliação de determinado componente.
Pode ser utilizado o mais comum, como líquido penetrante ou associe ao requisito da NIT-
DIOIS-8 onde permite a inserção de novas tecnologias.
Obviamente, quando houver dano não visível, não será possível identificar tal dano.

Interpretação Fenive



PORTARIA INMETRO 149/22
6.3.3.4 Decalque do número do chassi Deve ser retirado ou registrado fotograficamente 1 
(um) decalque do número do chassi.

Texto original

6.3.3.4 Decalque do número do chassi Deve ser retirado um decalque ou registrada 
fotograficamente a marcação do chassi.

Proposta Fenive

Não se deve tirar foto do decalque. Deve-se retirar o decalque ou registrar fotograficamente a 
numeração do chassis.

Justificativa

A foto é para registrar a numeração gravada no chassis/monobloco. Ou pode-se fazer a fita 
decalque com o registro dessa numeração.

Interpretação Fenive



PORTARIA INMETRO 127/22
6.5.7 O OIA-VA deve arquivar os seguintes registros:Texto original

6.5.7 O OIA-VA deve arquivar os seguintes registros:Proposta Fenive

Faltou o certificado de descontaminação, emitido pelo descontaminador, para evidenciar que 
houve a descontaminação.

Justificativa

Recomendamos cobrar também o certificado de descontaminação, emitido pelo 
descontaminador, quando aplicável.
Aplicabilidade: Em tanques e equipamentos PP fechados que transporta produto é passível de 
descontaminação regular. 

Interpretação Fenive



PORTARIA INMETRO 127/22
2.1.1.19.3 Em atendimento à Resolução Contran nº 593, de 2016Texto original

2.1.1.19.3 Em atendimento à Resolução Contran nº 952 ou sucedâneaProposta Fenive

Esta resolução foi revogada pela Resolução Contran 952/22. Justificativa

Sugerimos que deixe o parachoque conforme a resolução mais recente.
Entretanto, se o para-choque foi homologado na Resolução 593/16, esse é válido para ser 
instalado nos veículo.

Interpretação Fenive



PORTARIA INMETRO 127/22
2.1.1.34.2 Em veículos com carroçaria do tipo tanque, os dispositivos refletivos de 
segurança, devem ser aplicados no alinhamento central do tanque, admitida tolerância 
vertical de 10 (dez) cm para cima ou
para baixo; ou afixados horizontalmente na borda inferior das laterais e da traseira, 
acompanhando o perfil da carroçaria.

Texto original

Eliminar o requisito.Proposta Fenive

Se deve estar conforme a legislação de trânsito, este item não deveria criar novos critérios 
técnicos para posicionamento dos dispositivos reflexivos. Há resolução Contran que dispõe 
sobre posicionamento de faixas refletivas.

Justificativa

Seguir o disposto na resolução Contran.Interpretação Fenive



BASCULANTES



Resolução Contran 916, anexo II

“Compartimento funcional constituído de compartimento aberto para o
transporte de cargas com sistema de basculamento no sentido lateral ou
traseiro para o rápido escoamento.”

CARROCERIA BASCULANTE



• Veículos novos: licenciados somente após comprovação do 
atendimento dos requisitos, com apresentação ao Detran da 
NF do equipamento instalado pelo fabricante/implementador 
responsável pelo CAT.

• Caminhão-trator: campo de observação do CRLV-e deve 
constar “sistema de basculamento” e número CSV.

• Veículos já licenciados e não regularizados: inspeção para 
inclusão do dispositivo de segurança, para obtenção do CSV 
(modificação prevista na resolução Contran 916).

• Licenciamento 2023 para final de placa ímpar.
• Licenciamento 2024 para final de placa par.

Caminhões com carroceria basculante, ou caminhões-trator que tracionam rebocados 
com carroceria basculante DEVEM possuir dispositivo de segurança.

RESOLUÇÃO CONTRAN 859



BASCULANTES, Perguntas sem resposta...
O veículo que foi licenciado em 2023, com placa final ímpar, sem o sistema pois o bloqueio ainda não existia a trava, 
será exigido CSV em 2024?

Os sistemas informatizados dos Detrans, em geral, não estão adaptados para essa lógica. A 
Fenive, junto com as associações regionais está trabalhando para esse desvio não ocorra em 
2024.

Interpretação Fenive

Para os veículos novos, com carroceria nova, onde no ATPV-e ou CRLV-e contenha a nota “CAT BASCULANTE” é 
correto presumir que já foram homologados com o dispositivo de segurança e estão dispensados do CSV?

Mesmo com a nota, ainda há a exigência do CSV.Interpretação Fenive



“Art. 3º Os caminhões com carroceria do tipo basculante e os caminhões-tratores
destinados a movimentação e operação de veículos rebocados com carroceria tipo
basculante devem possuir sistema hidráulico que utilize o sistema de segurança primário
e secundário.

§ 1º O sistema de segurança de que trata o caput deve estar instalado no caminhão ou no
caminhão-trator.

§ 2º É facultativa a inclusão do dispositivo de segurança terciário.

Art. 4º Os caminhões com carroceria do tipo basculante e os caminhões-tratores
destinados a movimentação e operação de veículos rebocados com carroceria tipo
basculante devem possuir aviso de segurança da operação dos dispositivos, de forma
legível e devidamente fixados em local visível ao condutor.”

RESOLUÇÃO CONTRAN 859



DISPOSITIVO DE SEGURANÇA PRIMÁRIODISPOSITIVO DE SEGURANÇA PRIMÁRIO

Apresenta dois comandos de acionamentos ou um comando de dois
estágios que impede o acionamento da tomada de força.

RESOLUÇÃO CONTRAN 859



DISPOSITIVO DE SEGURANÇA SECUNDÁRIODISPOSITIVO DE SEGURANÇA SECUNDÁRIO

Apresenta aviso visual e sonoro, com intuito de alertar o operador sobre
o acionamento da tomada de força. O aviso visual deverá ser colocado
na altura do painel e no campo visual do operador.

RESOLUÇÃO CONTRAN 859



Operação do 
sistema com 
transmissão 
automática, 
acionamento 
tomada 
original.



Operação do 
sistema com 
transmissão 
manual, 
acionamento 
tomada não 
original.



Sensor de 
posição da 
caixa de carga, 
dispositivo 
secundário.



Manual do proprietário e aviso de segurançaManual do proprietário e aviso de segurança

RESOLUÇÃO CONTRAN 859



DISPOSITIVO DE SEGURANÇA TERCIÁRIODISPOSITIVO DE SEGURANÇA TERCIÁRIO

Apresenta dispositivo eletrônico de controle do acionamento da tomada
de força que impede que o veículo passe de 10 km/h com a tomada de
força ligada.

RESOLUÇÃO CONTRAN 859



PROCEDIMENTOS TÉCNICOS



Norma ABNT NBR 17075:2022



• Desenvolvida pelo CB-016 da ABNT;
• Publicada em novembro de 2022;
• Específica para inspeção de veículos escolares;
• Complementa a norma ABNT NBR 14040;
• Trata de requisitos básicos e específicos, além da

documentação necessária, equipamentos obrigatórios
e proibidos, sistemas e componentes do veículo, local
de inspeção, procedimentos para aprovação e
inspeção;

• Oferece modelo de lista de verificação (checklist);
• Possui anexos com procedimentos para verificação de:

• Faróis baixos;
• Freios;
• Sistema de direção em pista.

Norma ABNT NBR 17075:2022



• Não realizar desmontagens de componentes.
• Efetuar testes em linha instrumentalizada sempre que

possível.
• Realizar os procedimentos em instalações

apropriadas.
• Ensaios de pista em locais autorizados.
• Independência e imparcialidade na execução das

inspeções.
• RT e inspetores competentes e habilitados.
• Equipamentos apropriados, calibrados/verificados.
• Veículo limpo.
• Acesso público aos resultados da inspeção:

rastreabilidade.

Norma ABNT NBR 17075:2022: 
Requisitos básicos.



• Conformidade cadastral conforme ABNT NBR 14040-2
e legislação de trânsito.

• Manter registros da inspeção:
• CRLV/CRV ou NF (veículo novo);
• Certificado cronotacógrafo;
• Fotos:

• Marcação chassis;
• Marcação motor;
• Pneus por eixo, incluindo estepe;
• Placa traseira;
• Externo do veículo;
• Interno do veículo;

• Filmagens dos ensaios em pista;
• Laudo de aprovação e/ou relatório de NCs;
• Lista de verificação (checklist).

Norma ABNT NBR 17075:2022.
Requisitos específicos: documentação.



• Equipamentos de acordo com ABNT NBR 14040-3 e
itens especificados:
• Cronotacógrafo íntegro, com verificação válida;
• Cintos de segurança igual lotação do veículo (vide

documento e plaqueta);
• Dispositivos de visão indireta.
• Luzes brancas ou âmbar na parte superior dianteira e luzes

vermelhas na parte superior traseira do veículo.
• Luzes intermitentes piscando com a abertura de portas.
• Faixas horizontais nas laterais do veículo, conforme

legislação de trânsito.
• Saídas de emergência sinalizadas.
• Travamento interno de portas.
• Dispositivos de limitação de abertura de janelas.
• Acessibilidade.
• Os sistemas de segurança do veículo: ABNT NBR 14040!

Norma ABNT NBR 17075:2022: 
Requisitos específicos: Equipamentos obrigatórios e proibidos



• Conforme parte 11 da norma ABNT NBR 14040.
• Pode ter frenômetro e placa de desvio lateral móveis.
• Caso não haja estação de inspeção, pode-se realizar

testes de frenagem, luzes baixas e direção em pista,
conforme anexos B a D.

Norma ABNT NBR 17075:2022: 
Requisitos específicos: Local de inspeção.



• Reprovação:
• relatório de não conformidades com os defeitos

identificados.
• Emitir via para condutor/proprietário, para que

defeitos possam ser sanados.
• Arquivar cópia do documento.

• Aprovação:
• Emitir laudo de aprovação de inspeção, incluindo

registros dos equipamentos utilizados, com
evidências da calibração.

• Emitir via para condutor/proprietário.
• Arquivar cópia do documento.

Norma ABNT NBR 17075:2022: 
Procedimentos para aprovação e reprovação



• Teste realizado sem regloscópio.
• Piso nivelado e plano.
• Medição em anteparo perpendicular ao piso.
• Com o veículo posicionado a 10m do anteparo, verificar se a inclinação do facho de cada

farol está adequada para a inclinação especificada para o veículo, com variação de ±10%.

Norma ABNT NBR 17075:2022: 
Teste de faróis baixos – Anexo B



• Ensaio realizado de forma precária, sem frenômetro.
• O local deve ser autorizado, sinalizado e com acesso controlado.
• Pista deve ser nivelada e plana, asfaltada, seca, sem detritos.
• Pista deve ter marcação para guiar os testes.
• Aprovação em inspeção visual é prerrequisito.
• Pressão dos pneus deve ter sido previamente ajustada.
• Os ensaios devem ser registrados e filmados, com

georrefereciamento.
• Freios de serviço: o resultado é obtido com média aritmética de 3

ensaios consecutivos. Será aprovado se a média não ultrapassar as
distâncias máximas de frenagem da tabela C.1.

• Desequilíbrio também é verificado, conforme deslocamento lateral
ocorrido durante frenagem.

• Freios de estacionamento: imobilização em rampa com 18% de
inclinação, com freio acionado.

Norma ABNT NBR 17075:2022: 
Teste de freios em pista – Anexo C



Norma ABNT NBR 17075:2022: 
Teste do sistema de direção – Anexo D

• Ensaio realizado de forma precária, sem placa de
desvio.

• Características da pista iguais às do ensaio de
frenagem.

• Aprovação em inspeção visual é prerrequisito.
• Pressão dos pneus deve ter sido previamente

ajustada.
• Os ensaios devem ser registrados e filmados, com

georrefereciamento.
• Ensaio: veículo será aprovado se o desvio lateral do

veículo não exceder os limites da norma, com veículo
posicionado no centro da pista, com volante solto.
Não pode haver ruídos, rangidos ou trepidação
anômala do sistema de direção.



AGRADECEMOS A OPORTUNIDADE!

PERGUNTAS?


